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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

LEI Nº. 4642/2021 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUARAPARI A 

CONSTRUIR UM CANIL/GATIL MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

construir um CANIL/GATIL MUNICIPAL.  

Art. 2º Para a implementação do CANIL/GATIL 

MUNICIPAL, o Município de Guarapari deve seguir 

a regras estabelecidas pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo.  

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional especial para o cumprimento 

desta Lei.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 125/2021 
AUTOR: Ver. Fábio Geraldo Maio (Fábio Veterinário) 
Processo Legislativo nº 2532/2021 
 

LEI Nº. 4641/2021 

DENOMINA COMO RUA HÉLIO DE ALMEIDA O 

LOGRADOURO PÚBLICO ATUALMENTE 

NOMINADO COMO “RUA QUATRO”, 

LOCALIZADO NO LOTEAMENTO “ILHAS 

VERDES”, NESTE MUNICÍPIO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

 

 
LEI: 

Art. 1º Fica denominado como RUA HÉLIO DE 

ALMEIDA o logradouro público atualmente 

cominado como “Rua Quatro”, com início na 

Avenida Santa Cruz, de coordenadas geográficas -

20.62417, -40.47518, e término nas coordenadas 

geográficas -20.62444, -40.47505, localizado no 

Loteamento “Ilhas Verdes”, neste Município, com 

traçado indicado no Anexo I desta Lei.  

Art. 2º Acompanha esta lei o Anexo I, indicado no 

artigo anterior, para efeitos de localização e de 

complementação de informações para o setor de 

cadastro do Município de Guarapari.  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar 

as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 

22, XXV, da Lei Orgânica do Município de 

Guarapari.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 

contrário. 

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 175/2021 
AUTOR: Ver. Denizart Luiz do Nascimento (Denizart Zazá) 
Processo Legislativo nº 2944/2021 
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LEI Nº. 4643/2021 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 

PÚBLICA – RUA ROBERTA LOURES MARTINS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica denominado RUA ROBERTA LOURES 

MARTINS, o logradouro projetado denominado 

“Avenida C”, localizado no Bairro Condados, neste 

Município, com coordenadas 20.7308207 e -

40.5509788, nos termos do Anexo I desta Lei.  

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 

as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso 

XXV do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 172/2021 
AUTOR: Ver. Rosana Silva de Souza Pinheiro 
Processo Legislativo nº 2918/2021 

 

LEI Nº. 4644/2021 

DISPÕE SOBRE A NOTIFICAÇÃO 

COMPULSÓRIA DE CASOS DE VIOLÊNCIA 

CONTRA A PESSOA IDOSA NO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

 

 
 

 
LEI: 

Art. 1º Fica criado o procedimento de notificação 

compulsória da violência contra a pessoa idosa no 

Município de Guarapari, em ambiente familiar, bem 

como quando atendida em todos os Serviços da 

Rede Municipal de Saúde, Educação e Assistência 

social, Pública e Conveniada.  

Parágrafo único – Deverá ser elaborado por 

órgão específico da Prefeitura Municipal de 

Guarapari, um formulário próprio para 

preenchimento desta notificação.  

Art. 2° Os Serviços de Saúde, Educação e 

Assistência Social das Redes Públicas e 

Conveniadas, que prestam Atendimento no Âmbito 

Municipal, poderão notificar todos os casos 

atendidos e diagnosticados de Violência contra a 

Pessoa Idosa, tipificados como Violência Física, 

Moral, Psicológica, Sexual e Patrimonial, 

considerando para efeito desta Lei:  

І - Violência Física, ação ou omissão que coloca em 

perigo ou causa dano à integridade física do idoso;  

ІІ - Violência Moral, atos de humilhação, 

desqualificação ou ridicularização, que ocorrem de 

maneira repetitiva com o idoso;  

ІІI - Violência Psicológica, submissão do idoso a 

agressões verbais, indiferença ou rejeição, 

podendo levar a danos irreversíveis no aspecto 

psicossocial;  

ІV- Violência Sexual, o estupro ou abuso sexual, 

sofrido pelo idoso, no espaço doméstico ou fora 

dele.  

V - Violência Patrimonial, abuso financeiro e 

econômico, exploração imprópria ou ilegal dos 

idosos ou uso não consentido por eles de seus 

recursos financeiros e patrimoniais.  

Parágrafo único – Estas notificações deverão ser 

encaminhados aos órgãos competentes, entre eles 

o Ministério Público Estadual, Conselho Municipal 

de Defesa dos Idosos de Guarapari, e outros.  

Art. 3° O descumprimento da presente lei 

acarretará em crime de prevaricação por parte dos 

responsáveis que tomaram conhecimento da 

violência praticada contra a pessoa idosa e se 

eximiram de adotar as providências cabíveis ao 

caso.  
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Art. 4° As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 162/2021 

AUTOR: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 
Processo Legislativo nº 2860/2021 

 
LEI Nº. 4645/2021 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 

PÚBLICA – RUA VIOLETA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica denominada RUA VIOLETA, a via 

Pública, localizada no Bairro Fátima Cidade, 

anteriormente conhecida como CINCO CEP 29.212-

050, neste Município.  

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 

as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, conforme disposto no inciso 

XXV do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação.  

Art. 4º Revogando-se disposições em contrário.   

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 179/2021 

AUTOR: Ver. Wendel Sant’Ana Lima 
Processo Legislativo nº 2975/2021 

 
LEI Nº. 4646/2021 

AUTORIZA AO PREFEITO DE GUARAPARI, A 

INSTITUIÇÃO EM CARÁTER COMPLEMENTAR 

AO TRANSPORTE CONVENCIONAL DE 

PASSAGEIROS EM ÔNIBUS, O SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM COLETIVO 

COM CAPACIDADE ENTRE 8 (OITO) A 16 

(DEZESSEIS) PESSOAS, NO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

 
LEI: 

Art. 1º Fica Autorizado ao Prefeito de Guarapari, a 

Instituição em Caráter Complementar ao 

Transporte Convencional de Passageiros em 

Ônibus, o Serviço de Transporte de Passageiros em 

Coletivo com Capacidade entre 8 (oito) a 16 

(dezesseis) Pessoas, no Município de Guarapari.  

Art. 2º Para o cumprimento desta Lei, compete ao 

Poder Público de Guarapari, através da Secretaria 

Municipal de Postura e Trânsito – SEPTRAN, a 

organização, o controle e a fiscalização da mesma.  

Art. 3º Esta lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.    

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 168/2021 
AUTOR: Ver. Marcelo Nascimento Rosa 
Processo Legislativo nº 2888/2021 
 

LEI Nº. 4647/2021 

DENOMINA COMO RUA JAIRO DE OLIVEIRA 

LOGRADOURO PÚBLICO ATUALMENTE 

NOMINADO POR RUA B, LOCALIZADO NO 

LOTEAMENTO “CONDOMÍNIO ALDEIA DO 

MAR”, NESTE MUNICÍPIO.  
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, consoante ao estabelecido 

no Art. 67, § 7º da LOM – Lei Orgânica do 

Município faz saber que o Plenário APROVOU e ele 

PROMULGA a seguinte: 

LEI: 

Art. 1º Fica denominado como RUA JAIRO DE 

OLIVEIRA o logradouro público atualmente 

nominado por Rua B, com início nas coordenadas 

geográficas -20.54759, -40.39708, e término nas 

coordenadas geográficas -20.54022, -40.40117, 

localizado no Loteamento “Condomínio Aldeia do 

Mar”, neste Município, com traçado indicado no 

Anexo I desta Lei.  

Art. 2º Acompanha esta lei o Anexo I, indicado no 

artigo anterior, para efeitos de localização e de 

complementação de informações para o setor de 

cadastro do Município de Guarapari.  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar 

as providências necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Lei, conforme as disposições do art. 

22, XXV, da Lei Orgânica do Município de 

Guarapari.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 

contrário.  

Sala das Sessões, 30 de dezembro de 2021. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 191/2021 
AUTOR: Ver. Denizart Luiz do Nascimento (Denizart Zazá) 
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